
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ – IAPAR-EMATER
DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 033/2026/PSS – IDR-PARANÁ
PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADO

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no uso das atribuições

legais conferidas pelo artigo 16, incisos V e XXII, do Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021,

considerando o disposto no Edital n.º 001/2025 – PSS – IDR-PARANÁ e o contido no protocolado nº 24.253.941-

9,

RESOLVE:

1. RETIFICAR o  Anexo  I  do Edital nº  031/2026/PSS  -  IDR-PARANÁ,  publicado no  Diário Oficial  –

Suplemento Concursos nº 12.113 de 25 de março de 2026, na forma que segue:

Onde se lê:
VAGA 57 - AMPLA CONCORRÊNCIA

PROTOCOLO CANDIDATO MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

10 24.826.167-6 MARIZETE DE PAULA NOVA LARANJEIRAS 
11 24.819.983-0 CHRISTIANI BALICKI DIAMANTE DO SUL 
Leia-se:

VAGA 57 - AMPLA CONCORRÊNCIA

PROTOCOLO CANDIDATO MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

10 24.826.167-6 MARIZETE DE PAULA DIAMANTE DO SUL  
11 24.819.983-0 CHRISTIANI BALICKI NOVA LARANJEIRAS 

Curitiba, 26 de março de 2026 

Natalino Avance de Souza

 Diretor-Presidente 
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